
PROJETO DE tEl N.° 029/2017 

"DispOe sabre a a/tore gao do tel 
Municipal do N 6 1407 do 30 Do Jun/ia do 
1997 & do autras pro videncias. 

O Sr. CARLOS EDIJA ff00 CARMQNA 
LOURENçO, Profeito Municipal do Bá!samo, 
Comama do Mwassol, Estado do São Paulo, 
no usa do suas atnbwgOes legais 

PAZ SABER, qua a Camara Municipal aprovou 
o ole sanciona e promuiga a segutnte Lei 

Artigo 1°- Fica alterado a Artigo 40, Paragrafal°, item 11 cIa I.sl 
Municipal n01401 de 30 de Junho de 1997 

Artigo 20  0 Artigo 40, Paragrafol °, item 11 passa tar a seguinte 
reda$o "A Sociedade Civil passa a ser composta pot 
representantes cia Usuários cia Poiltica cia Assisténcta Social de 
acordo corn Resoluçao CNAS No 2412006 ( dots titulares a dois 
Suplentes) a Representante cia Entidades e Organizacôes de 
Assistencia social confarme decreto n°CSOa de 141121,2007t 2 
titulares a Dots Suplentes)" 

Artigo 3°- Esta let entrarà em vigor na data cia sua pubhcaco 

Artigo 49  Revoga-se as disposiçOes em contr.ario 

Pa4o Municipal Prefeito Senhor José Bento Geraldes, 15 de 
Setembra de 2011 
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JUSTWICATIVA 

Senhor: Presidente 

Senhores : Vereadores 

A• necssidade de aiteraçao desta tel faz-se 
necessaria em atualizar a composiçäo do 
Consetho Municipal de Assisténcia Social, para 
ter a sus composiçâo em consonância corn a 
Resolucão de Consetho Niactonal de Assisténcta 
Social, exckundo entidades inexistente no 
municipto e entidades rekgtosas que prestam 
servtços nao tipificados no rot nacional de 
Serviços Sociats 

PacoMu.nid.pal José Bento:Gerajdes 


